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PROJETO DE DECRETO Nº  /2024. 
 
 
 

“CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E 
O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO INSPETOR VILMO 
CARDOSO DA SILVA, INSPETOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DE BOA VISTA, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR”. 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a Edilidade aprovou, 
e ele promulgou o seguinte:  

 
 
DECRETO LEGISLATIVO:  
 
Art. 1° - Concede-se a MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO E O TÍTULO DE 
CIDADÃO BOAVISTENSE AO INSPETOR VILMO CARDOSO DA SILVA, INSPETOR DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE BOA VISTA, em reconhecimento aos seus serviços prestados à sociedade 
de Boa Vista. Sua dedicação e trabalho incansáveis em prol da segurança pública e do bem-
estar da comunidade são reflexos do seu compromisso com o desenvolvimento local. 
 
Parágrafo Único — A solenidade de entrega da Medalha e do Título, dar-se-á no Plenário 
Estácio Pereira de Mello, ou aonde lhe convier. 
 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

Boa Vista/RR, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

Apresento para a apreciação desta Casa o presente Projeto de Decreto para a 
concessão da Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco e do Título de Cidadão Boavistense ao 
Inspetor Vilmo Cardoso da Silva, Inspetor da Guarda Civil Municipal de Boa Vista, uma 
homenagem justa e merecida a um homem que, com coragem, dedicação e compromisso, 
tem contribuído significativamente para a segurança e o desenvolvimento da nossa 
comunidade. 

 
Vilmo Cardoso da Silva, nascido em Boa Vista-RR, filho de Raimunda Cardoso e Jacir de 

Macêdo Silva, formou-se em Gestão Ambiental pela Faculdade Atual, profissão que exercia 
antes de ingressar na Guarda Civil Municipal (GCM) de Boa Vista. Antes de iniciar sua trajetória 
na GCM, Vilmo atuou como agente de viagens na extinta agência Maratur Turismo, onde 
trabalhava com vendas de passagens aéreas, até o momento em que surgiu a oportunidade 
do concurso público para a Guarda Municipal. Inicialmente, seu objetivo era utilizar a vaga 
como um trampolim para novos concursos. No entanto, sua dedicação e compromisso com a 
instituição foram tão profundos que, ao longo de quase 28 anos de serviço, ele se tornou uma 
figura fundamental na GCM. 

 
Vilmo ingressou na Guarda Municipal de Boa Vista em 1º de julho de 1996. Durante 

sua carreira, teve a oportunidade de atuar como agente de trânsito no antigo DMTRAN de 
1998 a 2005, período em que adquiriu experiência essencial para o fortalecimento da 
segurança pública no município. Ao longo desses anos, sua atuação se destacou não apenas 
pela competência, mas também pelo zelo com a cidade e seus cidadãos. 

 
Atualmente, Vilmo Cardoso da Silva ocupa o cargo de Inspetor da Guarda Civil 

Municipal de Boa Vista, onde continua a contribuir significativamente para a segurança e 
ordem pública de nossa cidade. Sua trajetória na GCM é marcada por seu comprometimento 
com a melhoria da qualidade de vida dos boavistenses e sua colaboração com outros órgãos 
de segurança pública. 

 
Em sua trajetória na GCM, Vilmo tornou-se um exemplo de profissionalismo, sempre 

empenhado na melhoria dos serviços prestados à comunidade. Seu trabalho foi sempre 
pautado pelo compromisso com a segurança e o bem-estar de todos os boavistenses, seja na 
fiscalização do trânsito, na proteção do patrimônio público ou no apoio à Polícia Militar em 
diversas operações. 

 
Neste contexto, conceder a Vilmo Cardoso da Silva a Medalha de Honra ao Mérito Rio 

Branco e o Título de Cidadão Boavistense é uma forma de reconhecer sua história de vida, sua 
trajetória na Guarda Municipal e seu incansável compromisso com a cidade de Boa Vista. Sua 
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dedicação à segurança e sua atuação exemplar ao longo de tantos anos são reflexos do amor 
e respeito que ele tem pela nossa comunidade. 

 
A concessão da Medalha e do Título representa o reconhecimento pelo trabalho árduo 

de um homem que, mesmo com a possibilidade de seguir novos caminhos, escolheu dedicar-
se à cidade de Boa Vista, contribuindo com seu talento e esforço para torná-la mais segura e 
próspera. Vilmo Cardoso da Silva é, sem dúvida, um cidadão que merece todo o 
reconhecimento desta Casa Legislativa e da população de Boa Vista. 

 
 

 
Boa Vista/RR, 16 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSPETOR DANIEL MANGABEIRA 
VEREADOR 
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